
GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR LETAL

REQUERIMENTO Nº         /2026

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa,  depois de ouvido o plenário e 
cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro,extensivo ao Presidente de Autarquia de Mobilidade de 
Caruaru, Sr. Cel. Edson Nóbrega de Almeida, que seja realizado estudo para implantação de paradas 
específicas de transporte por aplicativo em frente à Feira de Artesanato no Parque 18 de Maio, Bairro 
Nossa Senhora das Dores, neste município.

                                                                 JUSTIFICATIVA

          A presente solicitação tem como objetivo organizar e melhorar a mobilidade urbana em  áreas 
de maior fluxo de pessoas em nossa cidade. A Feira de Artesenato é um impotartante Polo Comercial 
e Cultural da nossa cidade, que recebe diariamente um grande número de comerciantes, clientes,  
trabalhadores  e  visitantes,  o  que  gera  intenso  movimento  de  embarque  e  desembarque  de 
passageiros.

    Atualmente,  a  ausência  de  pontos  adequados  para  veículos  de  aplicativo  tem  causado 
desorganização no trânsito local, com paradas irregulares, congestionamentos e riscos à segurança 
de  pedestres  e  condutores.  Além  disso,  muitos  usuários  desse  tipo  de  transporte  enfrentam 
dificuldades para embarcar e desembarcar com segurança e comodidade.

        Outro ponto importante é que, sem a devida sinalização e regulamentação dessas paradas, os 
motoristas de aplicativo acabam ficando vulneráveis à aplicação de multas, mesmo quando estão 
apenas  realizando  embarque  e  desembarque  de  passageiros.  Essa  situação  gera  insegurança, 
prejuízos financeiros e dificulta ainda mais a prestação desse serviço, que hoje é essencial para a  
população.       
         Diante do exposto, solicitamos a atenção e o empenho da AMC para atender a esta importante  
demanda

Sala das Sessões, 30 de Março de 2026

VEREADOR JÚNIOR LETAL
– Autor
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